
ESTADO DO PARANÁ  
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C.G.C. 	79.869.772:0001-14 
Assessoria Jurídica  

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mo o, 28 de outubro de 1.999. 

rc Aurélio Piacentini 
ssoria Jurídica 
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CONTRARIO Ã TRAMITAÇAO 
" 'ErCIÈN' AO T 

ESTADO DO PARANA  
R. Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772i0001- I.4 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo 

Campo 	 rasJjj„;-?"- 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), à ACRUCAM - Auxílio a Criança de Rua de Campo Mourão. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

GILBE O DE SOUZA 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ALA.) L)U l'AKANA  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telelltx (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.(i.C'. (IVI.F) 79.869.772,0001-14 
Assessoria Jurídica  

Parecer juridico n. 072/99 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
sistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

An. 14 - Compete ao ConseMo Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  ((ãrifb nosso). 



EN 1 AIA) DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telelax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mo 0o, 28 de outubro de 1.999. 

Auré 	Piac 4tini 
Ass soda Jurídica 



CONTRARIO TRAMITAÇA0 
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4."..it 	 ESTADO DO PARANÁ 
R Francisco Albuquerque. 1488 - Telellsx (044) 523-23.30 -CEP g7302-220 - Cx. Postal  450 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo 

Campo  MOUÏãO, -$21-10.„./ Ç.P..._Yaras*Ãfda 

Pr .CUSTA 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), à Casa de Assistência ao Menor. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999.  

GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

E99-18/CA O . 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( 	) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 22 de outubro de 1999. 

Departamento de Assuntos Legis!ativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



Alio  DO PARANÁ R. 
Francisco Afim uer uc. 1488 - 'fcleilix 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.(1.C. (N1.1) 79.869.772:0001-14 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei no 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000 nento 4331000000. 	 ,  

Mie 
O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a institui ões 

tiladas à Assistência Social. 	
ç 

 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
stência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
PMA,S', e de mir critérios de re asse de recursos 
destinados às entidades." (Grifb nosso). 

Parecer juridico n 072/99 

ao 

ele! 

Assi 



Aurélio Piacentini 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Tclellix (044) 823-2330 -CEP 87302-221) - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M. F) 79.869.772;0001-14 
Assessoria Jurídica  

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mour-o 28 de outubro de 1.999. 

A, ssoria Jurídica 



) .ArC") T RAM TAÇA° 
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ESTADO DO PiWANÁ. 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - C. Postal 450 

(M.Fj 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Baixada do POT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CAMAnA muivlepAL OE CAMPO tv!OURÃO 
Protocolo .  

Campo Mourão,22..L22/  WHoea.../Z.ã2 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), à à Creche São José. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

‘-~ 
GILBERTO DE SOUZA 

Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento Assuntos Legislativos 
Jahir M ins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

Parecer juridico n. 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
rojeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
nculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
A.s..visiência Social: 

11/ - apreciar e aprovar Os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  ((irij nossa). 



R. Francisco Alla ucrc ue, 1488 -'Telefax 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

ESTADO DO PARANÁ 
C.( i.C. (Mi) 79.869.772/0001-14 	

á • ‘..A• TC' 

Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não 
ramitação da presente proposição, dado o fato de a 
ompetência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência 

seja possível a 
matéria ser de 

Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mour o, 28 de outubro de 1.999. 

o Aurélio Piacentini 
sessoria Jurídica 

2 



U,L) 1 IAL"J IAJ rAKANA 
R. Francisco Albuquerque, 1 488 - Telefax (044) 823-23_30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.77210001- i 4 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA 7:.,tif.,HCIPAL DE CAMPO MCUFÂO 
Protocek) 

Campo Mouit.:4..LL./22/_,... ,Ho 

Pnor  OLiSTA 

CONTRARIO A TRARAIT*tÇ40 
DÉ-SE §E 	AP 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), à Creche Santa Rita de Cássia. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1999. 

G BE TO DE SOUZA
• 

 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento je/Assuntos Legislativos 
Jahir Maffins de Lima Filho 

estagiário 



ruvi-s_INFt. 
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C.( ..C. (N1.1) 7).869.772;000 I -14 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.0 elemento 4331000000. 	 00,  

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituiçõ 
iculadas à Assistência Social. 	 es  

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municial 
sistência Social. 	 p 	de  

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, I V: 

Ari. 14 - Compele ao Conselho Municipal de 
Assistência 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência ,S'ocial- 
EMAS, e definir critérios de re asse de recursos 
destinados às entidades." (Grifb nosso). 

Parecer juridico n 072/99 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo M 	o, 28 de outubro de 1.999. 

ar►o Aurélio Piacentini 
Assessoria Jurídica 



GILBERTO DE SOUZA 
Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 
R Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA !MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

ProtoccIo 

Campo Mourão,.,...á fasj-i!--:̀-25P 

Cd.:)LISTA 

StR10 À TP 5 I r,4,e 
ikoM ,  

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Pastoral da Criança. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do/Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

E99-21/CAO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamentlrt e Assuntos Legislativos 
Jahir artins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telellix (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772;0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Ju rídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Art. 1-1 - Compele ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 

plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (',rifo nosso). 



R. 
Francisco Albus uca ue. 1488 - Telefax 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.O.C. 	79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser d 
:competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 	

e 
 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mour o 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Piacernini 
As ssoria Jurídica 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Aibuquenine, 1488 - Telefax (044)823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 45() 

C.G.C. (ivi.F) 79.869.772/000 i 4 
Assessoria de Bancada do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUN1CiPAL DE CAMPO MOURA() 

Protocolo r1.2  

Campo Mourão„Li 	./g22  
e 

JCOts STA 

CONTRARIO À TRAMITAÇA0 
N IA AO . ; 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Lar do Menor Dom Bosco. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do,-Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

frd" 
GILBE ODE SOUZA 

Vereador 

E99-22/CA O. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( 	) 
( 	) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamentj¢é Assuntos Legislativos 
Jahir M rtins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telelàx (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

(M.F) 79.869.772'0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
ojeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 

mento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
culadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
;istência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Ari. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do hindo Municipal de Assistência Social-
FAIAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;" ((;rilb nosso). 



LU 1 ria_Jk.) uu rAK.Ps,NA R. 
Francisco Albtic uer, ue. 1488 - Tetet:tx 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (N1.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecei-  contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Piacentini 
As essoria Jurídica 



AilU PARA NA R Francisco Albu uer ue 1488 - TeIetàx 044 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/000 í - 4 
Assesoria d Bançmla do PDT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICWAL DE CAMPO A/TOURÃO 
Protocolo 

Campo Mourão,11_,/....lej_WHo as..1,2X 
PROT 	Wi":+ 

CONTRAR1C.) À TRAIvIITAÇA0 
GEN AQ 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte 

EMENDA ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento: 

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de 

R$ 5.000,00 (dez mil reais), à AMECAM - Associação dos Meninos de Campo Mourão. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, 
 de 1999. A- 0, Estado do Paraná, em 13 de 

ILB TO DE SOUZA 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	ssuntos Legislativos 
Jahir Martins de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Teleffix (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.(i.C. (\LV) 79.869.772..0001-14 

Parecer juridico n. 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

41 	

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 

plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
FAIAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifo nosso). 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.1,  ) 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramita* da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Piacentini 
As ssoria Jurídica 

2 



GILB RTO DE SOUZA 
Vereador 

rt-ts/ ESTADO DO PARANA 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
As14essoria de Bancada do PDT 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CAMARA MUNICdPAL DE CAMPO MOUR40 
Protocolo 

Campo Mouão,I12,./...22H ras..1U7 

PROTi" 

Yes'}  X10 À 7fRA14.11rAçAo tà 	• cfeni 	AO 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Creche Santa Cruz. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado dp Paranã, em 13 de 
outubro de 1999.  

E99-241CAO 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	 / 	 de 1999. 

Departamento d 	suntos Legislativos 
Jahir Martin -de Lima Filho 

estagiário 



	 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco .Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
(MT) 79.869_772/0001-14 

Assessoria Jurídica  
Parecer juridico n 072/99 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 

Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 15.81478.1.005.000, 

elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 

vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 

Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, I V: 

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifo nosso). 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO  V. DURÃO 
ESTADO DO PARANÁ R. Francisco Afim Uer uc. 1488 - 	

044 823-2330 -C12:1' 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772,0001-14 

Assessoria Jurídica 

,SOrditax 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matér 

Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999 

seja possível a 
matéria ser de 

Social. 

ia. 

Aurélio Piacentini 
Ass • ssoria Jurídica 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Fralwiseo Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.E) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do POT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO 
Protoco10 	/72£./ 

Campo Mourão,...2L2-/....1 

Prn- :OL1CTA 

CCWTRARIO À TRAMITAÇÃO frr-  Cie- At. AO 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Creche Sagrada Família. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

g• 
G 	O D SOUZA 

Vereador 

E99-25/CAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) 

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

J 

Departamento d: surtos Legislativos 
Jahir Ma ifdde Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Tclelàx ((144) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

( F) 79.869.772;0001-14 
Assessoria 	Jurídica 

Parecer juridico n 072/99 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente., venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

Art. 14 - Compete ao Con.s.elho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social-
EMAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifo nosso). 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telcffix (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (MT) 79.869.772;0001-14 
Assessoria Jurídica 

-)arr)Gtf144, 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Moi o, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio Piacentini 
sessoria Jurídica 

ar 



CONTRARIO À TRAM!TAÇA0 
coe E 	N I AO A' 

DENTE 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.77210001-14 
Asse&soria de Banc,-1(1,-: do PDT 

EXCELENfiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CÂM.A.RA MUNICiPAL OF: 	MOURÃO 

Protocolo 

Campo Pilourião,._42.,L12/ 
	ruí 

RJ  COLISTA 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Centro de Apoio ao Menor "a Mão Cooperadora". 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPP MOURÃO, Estado do.  Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

GILBE TO D SOUZA 
Vereador 

E99-26/CA O 



uv uai  

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	ssuntos Legislativos 
Jahir.mins de Lima Filho 

estagiário 



u 1 1-1.1"_, L/l./ rAKAINA R. Francisco Alho uwc le. I.188 - Telefax 044 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.(i.C. (N1.F) 79.869.772'0001-14 

Assessoria Jurídica 

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a institui ões 
vinculadas à Assistência Social. 	

ç 
 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, I V: 

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
1,MAS, e de mir critérios de re, asse de recursos 
destinados às entidades." (Grilb nosso). 

Parecer juridico n. 072/99 



Campo M ao, 28 de outubro de 1.999. 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.1') 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

bcvncut4- 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

ar o Aurélio Piacentini 
A essoria Jurídica 



GILBER O DE SOUZA 
Vereador 

■•■••11111•1•701.1.101.....IMMIMINMPV4..wes, 

PtIOTO 

ESTADO DO .PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria (4.: Bird:zula do PDT 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

CAN,A MW.41CWAL tE CAMPO .DURÃO 
Proloco10 n. 2  

Campo Mourão,IL 

004-34TRAR/0 
TRA.MrTAÇÁO ' ÊN 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Creche Pingo de Gente. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999. 

E99-27/CAO. 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( 	) 

Já aprovada (167, 1, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	ssuntos Legislativos 
Jahir Ma s de Lima Filho 

estagiário 



ESTADO DO PARANÁ  
R. Francisco Albuquerque, 1488 - 	(044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.( l.C. (M.E) 79.869.772.0001-14 

Parecer juridico n 072/99 
Assessoria Jurídica  

De: Assessoria Jurídica. 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Através do presente, venho para analisar a emenda anexa, oferecida ao 
Projeto de Lei n° 104/99, do Orçamento Anual. 

Referida Emenda trata a respeito da destinação de verbas pertencentes 
ao fundo Municipal de Assistência Social, rubrica 	15.83.478.1.005.000, 
elemento 4331000000. 

O objetivo da Emenda é, evidentemente, destinar valores a instituições 
vinculadas à Assistência Social. 

Ocorre, outrossim, que tal é atribuição do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

Assim determina a Lei n°932/95, em seu artigo 14, IV: 

11 	

An. 14 - Compete ao Conselho Municipal de 
Assistência Social: 

IV - apreciar e aprovar Os programas anuais e 
plurianuais do Fundo Municipal de Assistência Social- 
MAS,  e definir critérios de repasse de recursos 
destinados às entidades;"  (Grifo nosso). 



ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (MJ') 79.869.772/0001-14 
Assessoria Jurídica 

Diante disso, Senhor Presidente, entendo que não seja possível a 
tramitação da presente proposição, dado o fato de a matéria ser de 
competência exclusiva do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Somos, pois, de parecer contrário à tramitação da matéria. 

Campo Mourão, 28 de outubro de 1.999. 

Aurélio iacentini 
ssoria Jurídica 

2 



ESTADO DO PARANA 
R. U'rauci -sva Albuquerque. 148g - Telefax ((144 823~23.30 -CE? 873U2-22(1 - Cx. Vostal 450 

(M.1') 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada cio POT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. 

tltiNle41Al_ DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo 

Campo Mourão, 	 1/./2(21H 

PRO- 	LISTA 

CONTRARIO TRAMITAÇ AO 
C>e-SE kEts1.-1 AO A) 	R 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor desta douta 
Casa de Leis, o vereador signatário apresenta à apreciação, a seguinte EMENDA 
ao Projeto de Lei n°104/99 - Orçamento:  

No Fundo Municipal de Assistência Social, no código 15.83.478.1.005.000, na 
rubrica 4331000000 - recursos destinados a promover a assistência social como um 
todo, as famílias carentes do Município, seja destinado o valor de R$ 5.000,00 (dez 
mil reais), à Creche Nossa Aparecida. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de 
outubro de 1999.  

G LBE TO DE SOUZA 
Vereador 

E99-28/CA O .  



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir M. ins de Lima Filho 

estagiário 



Campo Mourão,_124,112—/ 

LISTA 

CONTRAMO A TRAMITAÇAO 
De-;SE C 	i AO A 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÀMAFIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99.  

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.58.575.1.016.000, 
priorizar o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a pavimentação 
asfáltica da Rua Vicente Domanski trecho compreendido entre o Jardim Mário 
Figueiredo e Loteamento Batel. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

EDSON BATTILANI 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

(X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão, 	 / 	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir Ma ins de Lima Filho 

estagiário 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( X) Contrário à tramitação. 

O AURÉLI 
or Jurídico - 

p CE INI 
AB/P" 24.593 

( ) Substi 
( ) Dili 

Emendas em anexo. 
anexo. 

:XÁ:P(10,11.4A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro del.999 

Proposta de Er end. 	—,rçamento Anual n° 

AUTOR(RES): 

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

Ilegal por ferir  4/11  .173(i  t. c 	 1-1,144,9  
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr és de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da L.DO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CONTRARIO À TRAMITAÇA0 DE-sEgtÉNp AO A T 
de. , 

        

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

        

        

        

         

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.1,)79.869.772./0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUMCIPAL. OE CAMPO MOURÂO 

Protocolo n.  1/dY 	— 

Campo M ou rão,ig.L.1(21_,&.. Horas  

PRO OLISTA 

Embasado no Regimento Interno, propomos a seguinte  EMENDA AO PROJETO DE 
LEI N° 104/99.  

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, rubrica 10.58.575.1.016.000, 
priorizar o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para a pavimentação 
asfáltica da Avenida Natureza, no Jardim Tropical I. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de outubro de 1999. 

k)  s3 
EDSON BÂTTILANI 

11-99 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( X )  Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( X )  a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos 
últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,20 outubro de 1999. 

/ 

4  / .....5m, 	... 4,--..-< 	 Departa -, • ~Legislativos 
JarrP9811 	,, 

- :giári, 



• a 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.F.L. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.° 

Campo Mourão,--Z./ W_H 

PROT 	LISTA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n.° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, na rubrica 1003.10.58.575.1.016 - , priorizar exclusivamente R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a 
conclusão da pavimentação asfáltica da Avenida Natureza no Jardim Tropical I. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 1.99. 

ç 	k) 
JANIRTITIZ BARBOSA 

JUVENAL VIEIRA 

EDEVALDO LOUZANO 

19t9 W- 
RC 0/436C. IA a9 	RIBEIRO 

,,(Á.Lce". 

JAO. 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( X ) Contrário à tramitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

O AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Proposta de Emen ia :ao Orçamento 

AUTOR(RES):. ...... 

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( X ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F) 79.869.772;0001-14 
Assessoria de Bancada do PPS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICAPAL DE CAMPO MOURÂO 

Protocolo  rt.9  
Campo Mourão,_.gnALLo.H ras,Jfix 

PROT LISTA 

CONTRARIO À TRANIITAÇA0 
Da-SE ÇIÉN AO 

Com base no Texto Normativo, propomos a seguinte EMENDA ao PROJETO DE 
LEI N° 104/99:  

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da rubrica 
10.91.575.1.019.000, priorizar o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a 
remodelação do trevo de acesso a Estrada Boiadeira e Perimetral Tancredo de Almeida 
Neves.  

SALA DAS SESSÕES, em 25 de outubro de 1999. 

JOS = EUGÊNIO MACI 

015/99 



Ar / 
	 ■11.11.11111., 	.4 	ir 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X )  existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( X ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( X )  a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos 
últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,20 outubro de 1999. 
1 

Departamento 
Jahir M 

fne 

e Lima 	o 
giário 



Rua Francisco Albuqueroue 1488 - Telefax 044 823-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
ESTADO DO PARANÁ 

C.G.C. (M. F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do P.L. 	 Cr/nCifla, 

1 ♦>f  v_, t_J lilyV  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
COMISSÃOPERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo n.a 	/ 
Campo MourAo, —,LIZ.22/.12. Ho as -./L 

PROT LISTA 

Com base nos ditames regimentais, propomos a seguinte 
EMENDA ao Pro"eto de Lei n.° 104/99: 

NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
na 1003.10.60.327.1.018 	 rubrica priorizar exclusivamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

instalação de super-poste no trevo da Estrada da Boiadeira conf 
	

para a 
luência com a Perimetral Tancredo Neves. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, E
sta Paraná, em 13 de outubro de 1999 	 do do  

? ute_...: 
RIA VERCUBEIRO 

JUVENAL VIEIRA 

JANIR LUIZ BARBOSA 

JAO. 



( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
(.. ) Pela apresentação de substitutivo. 
( X ) Contràrio à trarntação. 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 

C.G.C. (N1.1) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual n 

AUTOR(RES)- 	 

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  r. 

Ilegal por ferir  J  23/  3 j  £1 	  
( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos' 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas. 	  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

( )  	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

MAR O AURÉLIO PIACENTINI 
Asse or Jurídico - OAB/PR 24.593 



42.M4 V; 4' 

CONTRARIO À TRAMITAÇÃO-DeÀ,SE ÉN • AO 

DF.STE 

Nit3i.-47:  15 ...Ia,' 9P: 

-  fry_Vnt~- v 3,1■/-1 1V1 	IYA L ut CA_MPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albu uer ue. 1488 - Telefax 044 823-23_30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

Nos termos regimentais desta Câmara Municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, da rubrica 1003. 10.58.575.1.016.000 - Infra Estrutura Urbana e Pav. Obras Complementares, 
priorizar a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), exclusivamente para 
pavimentação asfaltica da Rua Diogenes Alves Cabral - trecho entre a Rua Flávio P. 
Emer e Rua Padre João Viecelli, 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 22 de outubro de 1999. 

MARTINHAGO 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departament e Assuntos Legislativos 
Jahir lrtins de Lima Filho 

estagiário 



	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 

( 
( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
-( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( X ) Contrário a tramitação. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
00° 	 (M.F)-79.869772/000 1 - 1 4 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro-de 1.999 

Proposta de Emenda ao Orçamento Anual 

AUTOR(RES) 	 

OCORRÊNCIAS: 

  

  

    

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir 	  

frio  Ilegal por ferir- 	n 	 5  7  
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas.  

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA. 

AURÉI70:;AZIVTINI 
Asse or Jurídico - OAB/PR 24.593 



Cantpi,), 544 i5 
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CONTRARIO À TRAMITAÇA0 
DF IÊN AO A 

se2Ancvak.. CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2130 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de l3ancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

Nos termos regimentais desta Câmara Municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

No Fundo Municipal de Saúde, da rubrica 13.75.428.1.003.000 - Equipamentos 
das Unidades de Saúde, priorizar a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
exclusivamente para Reequipar a Unidade de Saúde da Vila Guarujá. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 22 de outubro de 1999. 

MARTINHAGO 
Vereador 



Departamento s Legislativos 
-.doam ff 11~1.-~1 FiIhà  

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( X ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( X ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( X ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos 
últimos 6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,20 outubro de 1999. 



X___,,L1.1V1/-1.11 'NU 	1V1 	1 '41 \--,11 .1"1 	.1_,0 	fl.. 1V 11 \._J 1 V I. k_f k-.) 1 N.. ./-1. 

ESTADO DO PARANÁ 
R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  

C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 
Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

CÂMARA MUNIC±PAL DE CAMPO MOURÃO 

Protocolo n.9  

Campo Mcurão,4:LL...,12..../ 
	 • --- 
MOI •;) LESTA, 

Nos termos regimentais desta Câmara municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

No Fundo Municipal de Saúde, Construções/Ampl.Unidades de Saúde, da 
rubrica 002. 13.75.428.1.002.000 priorizar a quantia de R$ 50 000,00 (Cinqüenta mil 
reais), exclusivamente para ampliação da Unidade (Posto) de Saúde na Vila Guarujá. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 18 de outubro de 1999. 

SERC MAR TINHAGO 
Vereador 



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albu uer. lie 1488 - Telefax 044 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450 
C.G.C. (MI) 79.869.77241001-14 

PARECER PRELIMINAR: 
DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Proposta de er 	Or amente Artua 
AUTOR(RES):... 

OCORRÊNCIAS: 

_fé ■451(Vii, 

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( X ) Verificação de Prejudicialidade 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  
( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir -

( ) Ilegal por ferir 

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos - 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas - 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 

 

da LDO. 

 

do PPA.  

( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( X ) Contrário á trarnitação. 

) 	 Emendas em anexo. 
( ) Substitutivo em anexo. 
( ) Diligências. 

AURÉLIO P1ACENTINI 
Assess r Jurídico - OAB/PR 24.593 



v 	 .I.V1 	ii,IF rol, Ur, u.1-11VIrU IVI U KAU 
ESTADO DO PARANÁ  

R. Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -.CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  ek. 
C.G.C.(M.F) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do PT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE CAMPO MOURÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUnM) 

Protocolo n.9  ......7221ri 
Campo Mourão,..AL.12/ 	 ras-.../A2.3" 

LISTA 

CIONTRAIRIO À TRAMITA ati.SÊ ÉN t AO A 

Nos termos regimentais desta Câmara Municipal, apresentamos a seguinte 
EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 - Orçamento. 

Na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, da rubrica 1003. 10.58.575.1,016.000 - Infra Estrutura Urbana e Pav. Obras Complementares, priorizar a 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), exclusivamente para construção de calçamento 
interligando a rua Leopardo a Rua Belim Carolo no Jardim Aeroporto. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 22 de outubro de 1999. 

E ZiRTINHAGO 
Vereador 



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 

(X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) 
( ) 
( ) 

Já aprovada (167, I, a RI) 
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO. 

( X )  não há qualquer óbice. 

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento 	Assuntos Legislativos 
Jahir Ma s de Lima Filho 

estagiário 



• 

( ) Favorável à tramitação. 
( ) Favorável à tramitação com emendas. 
( ) Pela apresentação de substitutivo. 
( X ) Contrário á trarnitação. 

( ) 	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências. 

AURÉLIO PIACENTINI 
or Jurídico - OAB/PR 24.593 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450  
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 18 de outubro de 1.999 

Proposta de Emend ao Orçamento Arfa aí n" 2oâ 
AUTOR(RES)' 	 

OCORRÊNCIAS:  

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

) Verificação de Prejudicialidade 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	  

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir. 	  

) inorgânico por ferir 	  

J 	  - -1 	  (,;) Ilegal por ferir 	3/1 	dZ  
( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas. 

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos. 	  

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no 	 do PPA.  



Sala de reuniões, em 25 de rade 1999. 

se 
Vereadores 

P.S.: com cópia ao digno representante do Ministério Público. 

TRAMITA 
/ 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO fy01-'14 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (044) 823-2330 - CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.G.C. (M.F.) 79.869.772/0001-14 

Assessoria de Bancada do P.M.D.B. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO' DA CÂMARA MUNICIPAL DECAMPO MOURÃO 

CÂMARA MUNICiPAL DE CAMPO MOURÃO 	 ( 
Prt).totAbo C.~2f /v44.47,7 
GampoMGAIraf,1.1á....1, 	 

Consubstanciado nos termos regimentais em vigor, desta colenda 
Casa Legislativa, os vereadores signatários apresentam à apreciação do soberano Plenário, 
a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei n° 104/99 — Orçamento: 

Onde consta o valor total da Receita, no Orçamento Anual para 
o ano de 2000, estimado em R$. 61.848.221.00 (Sessenta e um milhões, oitocentos e 
quarenta e oito mil, duzentos e vinte e um reais), seja aplicada uma redução de 40% 
(quarenta por cento), .afim de que- se chegue a uma cifra próxima da realidade do nosso 
Município, a fim de se evitar novamente, que o Sr. Prefeito nos apresente Orçamento 
fantasioso, o que poderá caracterizar o cometimento de Crime de Responsabilidade, em 
face da farsa que castra as atribuições da Câmara Municipal, prática, aliás, muito usual por 
aqueles Srs. Prefeitos com altíssimo espírito criativo, que buscam não depender de 
Vereadores para "trabalhar" com os seus respectivos Orçamentos. 
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O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 - 
SOBRE A MATÉRIA:  

( X )  não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  
( X )  não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

Campo Mourão,  	 de 1999. 

Departamento/er Assuntos Legislativos 
Jahir M ins de Lima Filho 

estagiário 
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